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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico a Excelentíssima Senhora a Prefeita Municipal de Guadalupe, após 

ouvido o plenário na forma regimental, que disponibilize recipientes de coleta seletiva de 

lixo, nas praças públicas de nosso município. 

     

Sala das Sessões, Guadalupe-PI, 23 de setembro de 2019. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  A disponibilização de recipientes para coleta seletiva de lixo nas praças de 

nosso município, visa garantir que o município de fato contribua para uma correta 

destinação final de resíduos produzidos. 

  Cabe destacar que a preocupação com o meio ambiente, tem sido um dos 

temas que mais tem causado preocupação nos últimos tempos, devendo o município adotar 

práticas de preservação, sendo que a disponibilização de conjuntos de recipientes de coleta 

seletiva irá contribuir significativamente, para preservação do meio ambiente em nosso 

município.   

 
 
 
 
 


